
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 13.02.01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20260121/0001-80

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Educação, por meio do(a) Comissão de Pré-Qualificação,
realizará o procedimento de pré-qualificação, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais normas aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I - OBJETO

O presente edital tem por objeto a realização do procedimento de pré-qualificação, destinado a avaliar
previamente os interessados que pretendam participar de futuras licitações ou contratações diretas no
âmbito da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Este procedimento visa garantir maior celeridade,
transparência  e  competitividade  às  contratações  futuras,  alinhadas  aos  interesses  e  necessidades  da
Administração  Pública  e  tem  como  objetivo  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ESPORTIVO  PARA
ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
REDE PARA FUTVOLEI TAMANHO OFICIAL
-  REDE EM SEDA E  AJUSTE DE TENSAO
COM  PORTA  ANTENA  E
ACOMPANHAMENTO DE CABO DE AÇO

1.0 Par

REDE PARA FUTVOLEI TAMANHO OFICIAL - REDE EM SEDA E AJUSTE DE TENSAO COM PORTA ANTENA E ACOMPANHAMENTO DE
CABO DE AÇO.

2

Rede  de  vôlei,  rede  confeccionada  em
seda reforçada na borda com 4 lnas de
algodão fio 2mm e ajuste de tensão com
porta  antena  e  acompanhamento  de
cabo de aço, material polietileno de alta
densidade.  lona  superior  de  4cm  de
largura, md 1,0mx 9,5m.

1.0 Unidade

Rede de vôlei, rede confeccionada em seda reforçada na borda com 4 lnas de algodão fio 2mm e ajuste de tensão com porta
antena e acompanhamento de cabo de aço, material polietileno de alta densidade. lona superior de 4cm de largura, md 1,0mx
9,5m.

3 Tabuleiro de xadrez completo- peças em
madeira e estojo em madeira 1.0 Unidade

Tabuleiro de xadrez completo- peças em madeira e estojo em madeira

4
Kit  para  tênis  de  mesa-  02raquete,
3bolinha, 2 suportes, 01 rede de tênis de
mesa, material durável e resistente

1.0 Unidade

Kit para tênis de mesa- 02raquete, 3bolinha, 2 suportes, 01 rede de tênis de mesa, material durável e resistente

5 Mesa de tênis de mesa tamanho oficial 1.0 Unidade

Mesa de tênis de mesa tamanho oficial

6 Tabuleiro de dama- oficial 1.0 Unidade
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Tabuleiro de dama- oficial

7 Dominó tamanho oficial 1.0 Unidade

Dominó tamanho oficial

8 Mesa de Futmesa 1.0 Unidade

Mesa de Futmesa

9
Troféu  personalizado  medindo  20cm  X
14cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 20cm X 14cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

10
Troféu  personalizado  medindo  25cm  X
17cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 25cm X 17cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

11
Troféu  personalizado  medindo  30cm  X
21cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 30cm X 21cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

12
Troféu  personalizado  medindo  35cm  X
23cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

13
Troféu  personalizado  medindo  40cm  X
27cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 40cm X 27cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

14
Troféu  personalizado  medindo  45cm  X
29cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 45cm X 29cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

15
Troféu  personalizado  medindo  50cm  X
33cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 50cm X 33cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

16
Troféu  personalizado  medindo  60cm  X
39cm  em  acrílico  e  MDF,  com  corte  a
laser, arte digital com aplicação de resina
e base de MDF

1.0 Unidade

Troféu personalizado medindo 60cm X 39cm em acrílico e MDF, com corte a laser, arte digital com aplicação de resina e base de
MDF

17
Medalha  medindo  8,0cm  X  8,0cm  em
acrílico,  arte  digital  com  aplicação  de
resina e fita de cetim de 22mm.

1.0 Unidade

Medalha medindo 8,0cm X 8,0cm em acrílico, arte digital com aplicação de resina e fita de cetim de 22mm.

18
Bola de futebol de campo infantil oficial-
Bola  de  campo  tamanho  sub  13
confeccionada  com  selo  da  (CBF)
Diâmetro 54-66cm peso:360 390g.

1.0 Unidade

Bola de futebol de campo infantil oficial- Bola de campo tamanho sub 13 confeccionada com selo da (CBF) Diâmetro 54-66cm
peso:360 390g.

19
Bola  de  futebol  de  campo  adulto  em
couro ou em couro SII\  itetico  tamanho
oficial  confeccionada  como  selo  (CSF)
diâmetro 68-59cm peso 425-450g.

1.0 Unidade
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Bola de futebol de campo adulto em couro ou em couro SII\ itetico tamanho oficial confeccionada como selo (CSF) diâmetro 68-
59cm peso 425-450g.

20
Bola  de  futsal  oficial-  bola  de  futsal
tamanho  oficial-max 500 aprovada  pela
(CBFS).

1.0 Unidade

Bola de futsal oficial- bola de futsal tamanho oficial-max 500 aprovada pela (CBFS).

21
Bola  de  futsal  oficial-  bola  de  futsal
tamanho oficial-max 1000 aprovada pela
(CBFS).

1.0 Unidade

Bola de futsal oficial- bola de futsal tamanho oficial-max 1000 aprovada pela (CBFS).

22
Bola  de  futsal  oficial-  bola  de  futsal
tamanho  oficial-max 200 aprovada  pela
(CBFS).

1.0 Unidade

Bola de futsal oficial- bola de futsal tamanho oficial-max 200 aprovada pela (CBFS).

23

BOLA  DE  BASQUETE  ADULTO  OFICIAL-
BOLA  OFICIAL  DE  BASQUETE  7.8
CROSSOVER  X  -  LARANJA+  AMARELO
MASCULINA,  CONFECCIONADA  COM  O
SELO DA CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE
BASQUETE(CBB)

1.0 Unidade

BOLA DE BASQUETE  ADULTO  OFICIAL-BOLA OFICIAL  DE BASQUETE  7.8  CROSSOVER  X  -  LARANJA+  AMARELO  MASCULINA,
CONFECCIONADA COM O SELO DA CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE BASQUETE(CBB)

24

BOLA  DE  BASQUETE  ADULTO  OFICIAL-
BOLA  OFICIAL  DE  BASQUETE  6.8
CROSSOVER  X  -  LARANJA+  VERDE  ,
CONFECCIONADA  COM  O  SELO  DA
CONFEDERAÇAO  BRASILEIRA  DE
BASQUETE(CBB)

1.0 Unidade

BOLA DE BASQUETE ADULTO OFICIAL-BOLA OFICIAL DE BASQUETE 6.8 CROSSOVER X - LARANJA+ VERDE , CONFECCIONADA
COM O SELO DA CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE BASQUETE(CBB)

25
Bola  de  handebol  oficial-  bola  de
handebol h3l, masculina e aprovada pela
CBHB em PU ultra grip.(laranja e preta)

1.0 Unidade

Bola de handebol oficial- bola de handebol h3l, masculina e aprovada pela CBHB em PU ultra grip.(laranja e preta)

26
Bola  de  handebol  oficial-  bola  de
handebol  h2l,  feminina e aprovada pela
CBHB em PU ultra grip.(laranja e preta)

1.0 Unidade

Bola de handebol oficial- bola de handebol h2l, feminina e aprovada pela CBHB em PU ultra grip.(laranja e preta)

27 BOLA  DE  HANDEBOL  -  TAMANHO
INFANTIL T8 XXI 1.0 Unidade

BOLA DE HANDEBOL - TAMANHO INFANTIL T8 XXI

28

Bola de voleibol oficial – tamanho oficial-
bola de vôlei  matrizada,  com microfibra
diametro:65-67cm  e  peso:260-280g
aprovada  pela  FIVB  e  confederação
brasileira de voleibol.

1.0 Unidade

Bola de voleibol oficial – tamanho oficial- bola de vôlei matrizada, com microfibra diametro:65-67cm e peso:260-280g aprovada
pela FIVB e confederação brasileira de voleibol.

29 Bola de oficial futevôlei oficial – tamanho
oficial 1.0 Unidade

30 Bola de Volei de Areia 1.0 Unidade

Bola de Volei de Areia

31 Bola de Futebol Society 1.0 Unidade

Bola de Futebol Society

32 Corda  de  pular  para  treinamentos  -
tamanho oficia 1.0 Unidade

Corda de pular para treinamentos - tamanho oficia

33 Kimono karate 1.0 Unidade
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Kimono karate

34 Luvas de karate 1.0 Par

Luvas de karate

35 Faixa para graduação para Karate - Cores
a definir. 1.0 Unidade

Faixa para graduação para Karate - Cores a definir.

36 Meião esportivo infanto juvenil. 1.0 Par

Meião esportivo infanto juvenil.

37
Apito profissional  – com potência  de 90
decibéis-  Apito  com  Potência.  de  no
mínimo  90  decibéis,  composta  com
plástico LXAXP mínima (2x55x2,20CM).

1.0 Unidade

Apito profissional – com potência de 90 decibéis- Apito com Potência. de no mínimo 90 decibéis, composta com plástico LXAXP
mínima (2x55x2,20CM).

38 Caneleiras  protetoras  para  pratica  de
futsal. 1.0 Par

Caneleiras protetoras para pratica de futsal.

39
Bomba  para  inflar  e  esvaziar  bolas  -
bomba para inflar e esvaziar bolas inflar
nos dois sentidos, contendo mangueira e
agulhas.

1.0 Unidade

Bomba para inflar e esvaziar bolas - bomba para inflar e esvaziar bolas inflar nos dois sentidos, contendo mangueira e agulhas.

40 Cartão  de  arbitro  -  02  unidades
(vermelho e amarelo), em PVC, padrão. 1.0 Unidade

Cartão de arbitro - 02 unidades (vermelho e amarelo), em PVC, padrão.

41

Cone  de  plástico  flexível  23  cm-  cone
feito de um plástico flexível e resistente
que não machuca caso alguém cai nele.
Sua  utilização  e  extremamente  simples
pois permite que se faça a marcação do
solo de forma pratica e rápida.

1.0 Unidade

Cone de plástico flexível 23 cm- cone feito de um plástico flexível e resistente que não machuca caso alguém cai nele. Sua
utilização e extremamente simples pois permite que se faça a marcação do solo de forma pratica e rápida.

42 Antenas para rede voleibol - em material
de fibra de vidro e tamanho oficial. 1.0 Par

Antenas para rede voleibol - em material de fibra de vidro e tamanho oficial.

43 Joelheira goleiro futsal 1.0 Par

Joelheira goleiro futsal

44 Cotoveleira para proteção goleiro 1.0 Par

Cotoveleira para proteção goleiro

45 PRANCHETAS TÁTICAS 1.0 Unidade

PRANCHETAS TÁTICAS

46 SACOS PARA CARREGAR BOLAS 1.0 Saco

SACOS PARA CARREGAR BOLAS

47
COLA  HANDEBOL  500G  -  DALEHAND  -
CONTÉM  RESINA  VEGETAL  E  ÓLEO
MINERAL

1.0 Unidade

COLA HANDEBOL 500G - DALEHAND - CONTÉM RESINA VEGETAL E ÓLEO MINERAL

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
29

-5
10

-4
33

1 -
 P

ág
. 4

/1
7 

- 
V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
32

95
10

4
33

1/
au

th
/



48
Kit  de  marcação  recreativa  quadra  de
futevôlei  com  4  fitas  de  18  metros,  4
fit.6.s de 9 metros e 8 hastes de metal.

1.0 Kit

Kit de marcação recreativa quadra de futevôlei com 4 fitas de 18 metros, 4 fit.6.s de 9 metros e 8 hastes de metal.

49 PLACAR  ELETRÔNICO  DIGITAL  ESPORTE
FUTEBOL SALÃO, VOLEI, LED. 1.0 Unidade

Placar eletrônico destinado ao controle e visualização de informações de jogos e treinamentos esportivos, adequado para uso em
quadras, ginásios e campos esportivos. O equipamento deverá possuir estrutura resistente, confeccionada em material metálico,
plástico de alta resistência ou equivalente, com proteção adequada contra impactos e poeira. Display digital em LED de alta
luminosidade, garantindo perfeita visualização a longa distância e em diferentes condições de iluminação. Deverá permitir a
exibição clara, no mínimo, de placar de pontos/gols, tempo de jogo e identificação de equipes, podendo incluir funções adicionais
como períodos, faltas coletivas, setas de posse de bola e cronômetro regressivo e progressivo, conforme a modalidade esportiva.
O sistema deverá ser operado por controle remoto sem fio ou painel de comando, de fácil manuseio, com alcance compatível
com o ambiente esportivo. Alimentação elétrica em tensão compatível com a rede nacional (110/220 V – bivolt automático), com
baixo consumo de energia. O placar deverá possuir sistema de fixação em parede, suporte ou pedestal, garantindo estabilidade
e segurança durante o uso.

50 Raquete de Badminton 1.0 Unidade

Raquete de Badminton

51 PETECA PARA BADMINTON 1.0 Unidade

PETECA, MATERIAL BASE: NYLON/ CORTIÇA, TIPO: BADMINTON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PESO: 4,74-5,50G

52 Bola de basquete - infantil 1.0 Unidade

Bola de basquete - infantil

53 Bola de futebol de campo - feminino 1.0 Unidade

Bola de futebol de campo - feminino

54 Bola de futebol de areia 1.0 Unidade

Bola de futebol de areia

55 REDE PARA BADMINTON 1.0 Unidade

REDE PARA BADMINTON

56 SUPORTE PARA BADMINTON 1.0 Unidade

SUPORTE PARA BADMINTON

57 Arco De Ginástica Rítmica ( Bambolê ) 1.0 Unidade

Arco De Ginástica Rítmica ( Bambolê )

58 Fita Ginástica Rítmica 1.0 Unidade

Fita Ginástica Rítmica

59 Maça 1.0 Par

Maça

60 Sapatilha 1.0 Par

Sapatilha

61 Colchonete Ginástica 1.0 Unidade

Colchonete Ginástica

62 Barra Metal Ferroso 1.0 Unidade
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Barra Metal Ferroso

63 Collant Ballet 1.0 Unidade

Collant Ballet

64 Bolas para Ginastica Rítmica 1.0 Unidade

Bolas para Ginastica Rítmica

65 EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO 1.0 Unidade

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO

66 Plataforma para ginástica 1.0 Unidade

Plataforma para ginástica

67

Rede  de  futsal,  fio  6mm  em  seda
confeccionada em material polietileno de
alta densidade 12x12 em corda trançada
fio de 6mm dimensões (3,2m na largura,
2,1m de altura, 0,6 de recuo superior  e
1m de recuo inferior.

1.0 Par

Rede de futsal, fio 6mm em seda confeccionada em material polietileno de alta densidade 12x12 em corda trançada fio de 6mm
dimensões (3,2m na largura, 2,1m de altura, 0,6 de recuo superior e 1m de recuo inferior.

68
Rede  de  futebol  society,  fio  6mm  em
seda  confeccionada  em  material
polietileno de alta densidade.

1.0 Par

Rede de futebol society, fio 6mm em seda confeccionada em material polietileno de alta densidade.

69

REDE DE FUTEBOL  DE  CAMPO,  FIO  em
seda  6MM  TIPO  MEXICO  E  SEDA
CONFECCIONADA  NA  MALHA  15X15  EM
CORDA  E  TRANÇADA  FIO  4MM.
DIMENSOES (7,5M JA LARGURA, 2,SM DE
ALTURA, 2M DE RECUO SUPERIOR E 2M
DE: RECUO INFERIOR)

1.0 Par

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO, FIO em seda  6MM TIPO MEXICO E SEDA CONFECCIONADA NA MALHA 15X15 EM CORDA E
TRANÇADA FIO 4MM. DIMENSOES (7,5M JA LARGURA, 2,SM DE ALTURA, 2M DE RECUO SUPERIOR E 2M DE: RECUO INFERIOR)

70
Rede de proteção em fio de seda 6mm
UV malha 10-cm-rede de proteção em fio
de seda 4mm, proteção UV para campos
de futebol quadras e areninhas

1.0 Centímetro
quadrado

Rede de proteção em fio de seda 6mm UV malha 10-cm-rede de proteção em fio de seda 4mm, proteção UV para campos de
futebol quadras e areninhas

71 Colchonete Para Atividade Física 1.0 Unidade
Colchonete destinado à prática de atividades físicas, alongamentos, exercícios funcionais, recreativos e treinamentos esportivos,
confeccionado em material resistente, atóxico e impermeável, adequado ao uso contínuo em ambientes internos ou externos
cobertos. Deverá ser produzido em espuma de alta densidade, com densidade mínima D23 ou superior, garantindo conforto,
absorção de impacto e adequada sustentação ao usuário. Revestimento externo em material sintético tipo napa, courvin, PVC ou
equivalente,  de alta resistência,  lavável,  impermeável  e de fácil  higienização,  com costuras reforçadas ou sistema de solda
eletrônica, evitando rasgos e infiltração de umidade. Dimensões mínimas aproximadas de 100 cm de comprimento x 50 cm de
largura, com espessura mínima de 30 mm

72 Cone rígido para treinamento 50 cm 1.0 Unidade

Cone rígido para treinamento 50 cm

73 Garrafa de Água Esportiva  Com Suporte
Para Transporte 1.0 Kit

Garrafa de água destinada  ao uso  coletivo  por equipes  esportivas  durante  treinamentos  e competições,  confeccionada  em
material plástico resistente, atóxico e livre de BPA, próprio para contato com alimentos, garantindo segurança e durabilidade.
Deverá possuir capacidade mínima aproximada de 500 ml, admitindo-se variações conforme o modelo, com bico anatômico tipo
squeeze ou válvula de fácil acionamento, permitindo hidratação rápida durante a prática esportiva. A garrafa deverá ser leve,
resistente a impactos, de fácil manuseio e higienização, com tampa rosqueável ou de encaixe seguro, evitando vazamentos.
Deverá ser acompanhada de suporte de transporte confeccionado em material resistente, podendo ser em plástico rígido, metal
ou equivalente, com capacidade compatível para acondicionamento e transporte simultâneo de múltiplas garrafas, facilitando o
deslocamento  e  a  organização  do  material  durante  treinos  e  jogos.  O  suporte  deverá  possuir  alça,  pegador  ou  sistema
ergonômico que permita transporte seguro e prático. (KIT COM 6 UNDADES)
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74 Meia 1.0 Par

Meias Soquetes Infantil para Ginastica Rítmica

75 TRAVE DE FUTEBOL 1.0 Par
largura interna: 7,32 m/ Altura interna: 2,44 m/ Profundidade superior: mínimo 1,50 m/Profundidade inferior: mínimo 2,00 m.
Tubos metálicos em aço carbono ou alumínio / Se aço: tubo redondo ou oblongo/ Diâmetro do tubo: 3” (76,2 mm) (conforme
padrão FIFA).  Aço carbono: mínimo 1,5 mm, recomendado 2,0 mm/ Alumínio: mínimo 2,0 mm. / Tratamento anticorrosivo/
Pintura eletrostática a pó ou esmalte sintético/ Cor: branca/ Gancho de suporte de rede em sistema embutido.

76 TRAVE DE FUTSAL 1.0 Par
Largura interna: 3,00 m/ Altura interna: 2,00 m/ Profundidade superior: 0,80 m/ Profundidade inferior: 1,00 m/ Aço carbono ou
alumínio/ Tubo redondo ou quadrado/ Tubo de 3” (76,2 mm) ou perfil 80 x 80 mm/ Aço: mínimo 1,5 mm, recomendado 2,0 mm/
Alumínio: mínimo 2,0 mm./ Tratamento anticorrosivo/ Pintura eletrostática a pó/ Cor: branca, com faixas pretas opcionais (padrão
futsal)/ Gancho de suporte de rede em sistema embutido.

77 TRAVE FUTEBOL SOCIETY 1.0 Par
largura interna: 5,00 m/ Altura interna: 2,20 m/ Profundidade superior: 1,00 m/ Profundidade inferior: 1,50 m./ em Aço carbono
ou alumínio/  Aço carbono ou alumínio/  Aço: mínimo 1,5 mm, recomendado 2,0 mm/ Alumínio:  mínimo 2,0 mm/ Tratamento
anticorrosivo/ Pintura eletrostática a pó/ Cor: branca/ Gancho de suporte de rede em sistema embutido.

78 TABELA DE BASQUETE 1.0 Par
Dimensões da Tabela: Largura: 1,80 m/ Altura: 1,05 m/ Espessura da chapa/vidro: 10 mm (vidro temperado)/ Altura do Aro: 3,05
m do solo ao bordo superior do aro/ Material da Tabela: Vidro temperado incolor/ Alternativamente: fibra de vidro ou acrílico de
alta resistência (quando não profissional)/ Moldura da Tabela: Estrutura metálica em aço carbono/ Perfil metálico mínimo: 30 x 30
mm/ Espessura mínima do aço: 1,5 mm/ ARO DE BASQUETE (OFICIAL) Dimensões: Diâmetro interno: 45 cm/ Bitola do aço: 16
mm /Distância do aro à tabela: 15 cm/ Material: Aço maciço/ Sistema com mola de amortecimento (breakaway), quando oficial
/Acabamento: Pintura eletrostática/ Cor: laranja/ Fixação da Rede: Ganchos fechados.

79 ÓCULOS DE NATAÇÃO 1.0 Unidade
Anti-Fog: Para evitar o embaçamento das lentes./Proteção UV: Bloqueia os raios solares./ Soft Frame: Design integrado (ventosa,
moldura, narizeira), sem peças separadas./SofTouch: A tecnologia SoftTouch no silicone proporciona uma vedação mais macia e
confortável./Design:  monobloco:  Corpo único,  unindo ventosa  e moldura.  /  Vedação:  Tamanho  M,  com vedação  abaixo  das
sobrancelhas,  com foco em médio  atrito  com a água./  Campo de Visão:  Amplo,  com visão frontal  e  lateral./  Lentes:  100%
Policarbonato, com opções de cores (Cristal, Azul, Laranja, Fumê)./ Ventosa e Tira: 100% Silicone, com tira ajustável.

80 PALMARES DE NATAÇÃO 1.0 Unidade

Tamanho (P, M,)/Material (polipropileno, ABS, borracha), com tiras de silicone para ajuste confortável, e furos para manter a
sensibilidade na água.

81 PRANCHAS DE NATAÇÃO 1.0 Unidade

Tamanho ( 55x43x3cm, 41x27x3cm,), feitas de EVA maciço e atóxico, podendo ter formatos com recortes anatômicos.

82 MACARRÃO PARA NATAÇÃO 1.0 Unidade

Material:  Espuma de Polietileno Expandido (EPE)  maciça,  leve e durável./  Dimensões:  Aproximadamente 1,60m a 1,65m de
comprimento por 6,5cm de diâmetro./Características: Flutua bem, macio, flexível, impermeável e resistente ao cloro.

83 TABELA DE BASQUETE  MÓVEL 1.0 Unidade
Tabela Basquete Móvel Altura Ajustável 3,10m Aro 45cm - Ajustável de 2,35m a 3,05m, ideal para crianças e adultos. Tabela de
acrílico resistente (110 x 70 cm), não deforma e suporta impactos. Base móvel com rodas para facil transporte. Inclui aro, rede,
poste e base. Perfeita para garagens, clubes, escolas e áreas externas. Qualidade profissional para diversão e treino em qualquer
lugar/ Tamanho do quadro: 110 x 70cm/ Material do quadro: Estrutura metálica + placa transparente de PC/ Foco: Competição/
Ajuste de altura: 2,35 m até 3.05 m/ Tipo de ajuste de altura: Telescoping (06 ajustes para alturas pré-definidas com intervalos
de 10/15 cm) / Tipo de aro: Standard NÃO RETRÁTIL. /Rodas na base: 2 na parte frontal

84 UNIFORMES 1.0 Unidade
Uniforme completo (short,camisa, meião esportivo)com brasão, numeração e identificiação da modalidade conforme demanda./
Tecido  100%  poliéster  ou  poliéster  com elastano,  próprio  para  uso  esportivo/  Gola  careca  (redonda)  ,  com  manga,  com
acabamento reforçado/ Estampa com aplicação por sublimação total ou parcial, sem relevo/ Mangas curtas ou longas, conforme
solicitação, com acabamento reforçado.

85 COLETES 1.0 Unidade
Colete esportivo dupla face, destinado à identificação de equipes durante atividades esportivas, treinamentos, aulas e eventos
recreativos, confeccionado em material leve, resistente e confortável, apropriado para uso contínuo/ 100% poliéster ou poliéster
com elastano, próprio para uso esportivo./ Duas cores contrastantes no mesmo colete/ Tamanhos variados

86 TATAME 1.0 Unidade
Tatame modular destinado à prática de karatê e outras artes marciais, apropriado para treinamentos e atividades esportivas,
proporcionando absorção de impacto, segurança, conforto e estabilidade aos praticantes./ Composição em espuma de EVA (Etil
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Vinil Acetato) de alta densidade./ Entre 90 kg/m³ e 120 kg/m³, adequada para absorção de impacto e estabilidade./ Superfície
antiderrapante, com acabamento texturizado/ Medida: 1,00 m x 1,00 m ou 1,00 m x 0,50 m, espessura: Entre 20 mm e 40 mm,
adequada para treino/ Encaixe com sistema tipo quebra-cabeça, garantindo firmeza e fácil montagem/desmontagem.

87 ESCADA DE AGILIDADE 1.0 Unidade
Escada de treino destinada ao desenvolvimento de agilidade, coordenação motora, velocidade e condicionamento físico, indicada
para treinamentos esportivos/ Degraus confeccionados em plástico flexível (PVC, polipropileno ou material equivalente) de alta
resistência./  Fitas  laterais  em nylon  ou  poliéster,  com alta  durabilidade./  Conectores  ajustáveis,  permitindo  regulagem  do
espaçamento entre os degraus./ Comprimento entre 4,0 m e 6,0 m/ 8 ou 12 degraus/ Largura aproximadamente 40 cm a 50 cm.

88 RAQUETE DE BEACH TENIS 1.0 Unidade
Raquete destinada à prática  de beach tennis,  indicada para treinamentos,  aulas e competições,  desenvolvida para uso em
quadras de areia/ Confeccionada em fibra de vidro, fibra de carbono ou material composto equivalente, garantindo resistência e
leveza./ Material composto com superfície lisa ou levemente rugosa, adequada ao controle da bola/ Grip revestida com material
sintético antiderrapante e confortável/Até 50 cm, conforme padrão da modalidade./ Peso: Entre 320 g e 380 g/ Espessura: Entre
20 mm e 22 mm.

89 BOLA DE BEACH TENIS 1.0 Unidade
Bola destinada à prática de beach tennis, indicada para treinamentos, aulas e competições, desenvolvida para uso em quadras
de areia/ Núcleo: Borracha de alta qualidade, de baixa pressão/ Revestimento:Feltro sintético resistente, próprio para uso em
areia./ Colada e/ou costurada de forma a garantir resistência ao desgaste/ Diâmetro: Entre 6,3 cm e 6,8 cm./ Peso:Entre 40 g e
46 g./ Cor amarela ou amarela com detalhes, garantindo boa visibilidade na areia.

90 LOUSA TÁTICA PARA TREINOS 1.0 Unidade
Lousa  tática  destinada  ao  uso  em  treinamentos  esportivos  para  elaboração  e  apresentação  de  estratégias  de  jogo,
confeccionada em material rígido e resistente, com superfície lisa própria para escrita e apagamento a seco, devendo permitir
fácil  visualização  das  marcações.  A  superfície  deverá  ser  branca,  com impressão  permanente  de  campo/quadra  esportiva
(futebol,  futsal,  basquete, vôlei ou conforme a modalidade requerida),  resistente ao desgaste e que não apague com o uso
contínuo./ Dimensões mínimas aproximadas de 60 cm x 90 cm, admitindo-se variações proporcionais que não comprometam a
funcionalidade do produto. A lousa deverá ser compatível com marcadores para quadro branco e apagador, possibilitando escrita
nítida e fácil remoção das marcações sem deixar resíduos.

91 BOLA DE VÔLEI 1.0 Unidade
Bola de vôlei destinada ao uso em treinamentos, competições escolares, comunitárias ou esportivas, confeccionada em material
sintético de alta qualidade, couro sintético (PU) ou microfibra, proporcionando maciez ao toque, durabilidade e resistência ao uso
contínuo. A bola deverá possuir construção laminada ou costurada, com câmara interna de borracha butílica ou látex de alta
resistência, garantindo retenção de ar e estabilidade durante o jogo. Circunferência entre 65 cm e 67 cm e peso entre 260 g e
280 g, conforme padrão oficial. Deverá possuir 18 gomos ou design equivalente, com superfície antiderrapante que permita boa
aderência, controle e precisão nos fundamentos.

92 PLACAR DE MESA 1.0 Unidade
Sistema de marcação por cartelas numeradas giratórias, com números grandes, legíveis e em cores contrastantes, possibilitando
visualização à distância./ Marcação mínima de 0 a 99 pontos, com possibilidade de controle independente para duas equipes./
Confeccionado em material resistente ( PVC ).

93 Uniforme completo (short,camisa regata,
meião esportivo) 1.0 Unidade

Uniforme completo  (short,camisa  regata,  meião esportivo)com brasão,  numeração e identificiação  da modalidade  conforme
demanda./ Tecido 100% poliéster ou poliéster com elastano, próprio para uso esportivo/ com acabamento reforçado/ Estampa
com aplicação por sublimação total ou parcial, sem relevo/ Mangas curtas ou longas, conforme solicitação, com acabamento
reforçado.

94 TOUCA DE NATAÇÃO 1.0 Unidade
Material:  fabricadas em 100% silicone premium, grande elasticidade e resistência a rasgos./ Ajuste: alta elasticidade para um
ajuste perfeito e confortável à cabeça./ Desempenho: A superfície lisa e o formato anatômico que reduzem a resistência (arrasto)
na água / Proteção: vedação eficiente e maior proteção contra a entrada de água./  Modelos maiores e com formato anatômico,
projetados especificamente para acomodar cabelos longos ou volumosos confortavelmente./  Modelo competitivo,  focado em
desempenho de ponta e máxima redução de arrasto. /Durabilidade: Material de alta resistência.

Modalidade da Pré-Qualificação e Forma de Futura Licitação:

A  pré-qualificação  será  Objetiva  e   Específica,  destinada  a  verificar  a  conformidade  com  as
especificações e requisitos da Administração, permitindo a seleção prévia de participantes para licitações
futuras. 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
29

-5
10

-4
33

1 -
 P

ág
. 8

/1
7 

- 
V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
32

95
10

4
33

1/
au

th
/



As licitações subsequentes que exigem essa pré-qualificação ocorrerão na forma eletrônica,  modalidade
Pregão, do tipo Menor Preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

Data da sessão pública: 10 de março de 2026

Horário da sessão pública: 08:00 Hs

Link:https://compras.m2atecnologia.com.br/

II - REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

1. Modalidade e Abrangência de Pré-Qualificação

1.1. Pré-Qualificação Objetiva com Abrangência Total

Será realizada uma pré-qualificação na modalidade Objetiva com Abrangência Total, destinada a verificar
integralmente a conformidade técnica dos bens ou serviços que serão fornecidos à Administração. Nesta
modalidade, todos os requisitos técnicos e de qualidade serão detalhadamente avaliados, garantindo que
os bens ou serviços atendam completamente aos padrões estabelecidos no edital.

Na modalidade Objetiva com Abrangência Total, serão analisados os seguintes aspectos:

· Requisitos  Técnicos  Completos: Conformidade  integral  dos  bens  ou  serviços  com todas  as
especificações definidas para o objeto pretendido.

· Critérios de Qualidade e Segurança:Garantia de que os bens ou serviços cumprem plenamente
os padrões de qualidade e segurança exigidos pela Administração.

Esse  formato  de  pré-qualificação  garante  que  os  bens  ou  serviços  oferecidos  estejam  em  completa
conformidade com o objeto pretendido, promovendo a segurança e eficiência no processo de seleção.

O procedimento de pré-qualificação objetiva será realizado com inscrição temporária, estabelecendo um
prazo específico para que os interessados possam se inscrever e submeter seus bens ou produtos à análise
técnica. Esse formato é direcionado a uma contratação específica, permitindo que a Administração avalie,
dentro do prazo definido, os itens que atendam aos requisitos de qualidade e conformidade exigidos para
o  objeto  em  questão.  Essa  abordagem  visa  assegurar  a  competitividade  e  garantir  que  os  produtos
selecionados estejam alinhados às necessidades específicas do Município.

III - UNIDADE RESPONSÁVEL

A unidade responsável pela condução do procedimento de pré-qualificação é FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, encarregado de gerenciar todo o processo, desde a análise dos documentos até a emissão
do certificado de pré-qualificação. A comissão ou agente de contratação designado pela Administração
conduzirá a avaliação técnica dos documentos, garantindo a conformidade dos fornecedores e bens com
as especificações previstas no edital.
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IV - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Para participar do processo de pré-qualificação objetiva com abrangência total para bens ou produtos, os
interessados  devem  apresentar  uma  documentação  completa  que  comprove  a  conformidade  técnica,
regularidade fiscal e a capacidade econômico-financeira dos itens oferecidos. Esta documentação visa
assegurar que os bens atendam plenamente às especificações, normas técnicas e requisitos administrativos
estabelecidos pela Administração.

1. Habilitação Jurídica

· Contrato Social,  Estatuto ou Ato Constitutivo:  Documento atualizado,  registrado no órgão
competente,  que  comprove  a  constituição  da  empresa  e  seu  objeto  social  específico  para  a
comercialização e fornecimento dos bens ou produtos oferecidos.

· Última Alteração Contratual  (se  houver):  Incluindo qualquer  modificação relevante  para  a
capacidade da empresa de fornecer bens ou produtos ao setor público.

2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

· Certidões  de  Regularidade  Fiscal:  Certidões  negativas  de  débitos  fiscais  junto  aos  órgãos
federais, estaduais e municipais aplicáveis.

· Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União :
Comprovando a regularidade fiscal da empresa no âmbito federal.

· Certificado de Regularidade do FGTS (CRF): Atestando que a empresa está em dia com as
contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): Comprovando a inexistência de débitos
trabalhistas pendentes.

· Certidão de Regularidade junto ao INSS (CND): Comprovando que a empresa cumpre suas
obrigações previdenciárias.

3. Qualificação Técnica para Bens ou Produtos

A qualificação técnica exigida para bens ou produtos inclui comprovações específicas que demonstrem a
conformidade dos itens com os padrões de qualidade, segurança e desempenho estabelecidos pelo edital:

· Certificados de Conformidade Técnica: Documentação que comprove que os bens ou produtos
atendem aos requisitos técnicos estabelecidos pela Administração, incluindo normas nacionais
e/ou internacionais, como ISO, ABNT, ou outros padrões aplicáveis ao objeto. Esses certificados
devem ser emitidos por organismos acreditados e garantir a adequação dos produtos para o uso.

· Relatórios de Testes e Ensaios Técnicos: Documentação que evidencie a realização de testes de
qualidade,  durabilidade  e  segurança  dos  bens  ou  produtos,  realizados  por  laboratórios
reconhecidos e alinhados às especificações técnicas do edital.
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· Certidão  de  Registro  ou  Homologação(se  aplicável):  Documento  emitido  por  autoridades
reguladoras ou organismos competentes para produtos que exigem homologação oficial, como
equipamentos médicos, materiais de segurança e outros produtos regulamentados.

· Fichas  Técnicas  e  Manuais  do  Produto:  Documentos  que  detalhem  as  especificações  do
produto,  incluindo  informações  sobre  composição,  dimensões,  capacidade,  desempenho  e
instruções de operação e manutenção, conforme exigido no edital.

· Declaração  de  Adequação  às  Normas  Técnicas  e  Regulamentares:  Declaração  formal  do
fabricante ou fornecedor assegurando que o produto atende integralmente às normas técnicas e
regulamentares  aplicáveis  ao  objeto  da  contratação,  com  foco  em  segurança,  eficiência  e
sustentabilidade.

· Certificado  de  Qualidade  do  Produto:  Emitido  pelo  fabricante  ou  entidade  acreditada,
certificando que o bem ou produto cumpre os padrões de qualidade e confiabilidade, garantindo
adequação ao uso.

4. Qualificação Econômico-Financeira

A  qualificação  econômico-financeira  comprova  a  capacidade  financeira  da  empresa  de  cumprir  as
obrigações contratuais, sem comprometer a continuidade da prestação dos bens:

· Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos Últimos Dois Exercícios: Registrados na
Junta Comercial e acompanhados de análise de índices financeiros:

· Índice de Liquidez Corrente:  Indicando a capacidade da empresa de cumprir  obrigações de
curto prazo.

· Índice de Solvência Geral:  Demonstrando a capacidade de honrar  obrigações  financeiras  de
longo prazo.

· Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial: Emitida pelo distribuidor judicial da
sede da empresa, comprovando a inexistência de processos de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial.

· Projeções  Financeiras  e  Fluxo  de  Caixa:  Apresentação  de  documentos  que  demonstrem a
estabilidade financeira da empresa, com análise de fluxo de caixa, endividamento e capital de
giro, conforme especificado no edital.

· Patrimônio Líquido Mínimo:  Comprovação de patrimônio líquido mínimo equivalente a até
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme especificado no edital,  para
assegurar que a empresa possui capacidade financeira para suportar as exigências contratuais.

5. Garantia de Qualidade e Assistência Técnica

· Certificado de Garantia: Documento detalhando o período de garantia e as condições de suporte
técnico para o bem ou produto, incluindo informações sobre cobertura de manutenção e reposição
de peças durante o período de garantia.
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· Rede  de  Assistência  Técnica  Autorizada:  Comprovação  da  existência  de  uma  rede  de
assistência técnica autorizada, garantindo que o produto terá suporte e manutenção contínuos,
conforme  necessário  para  assegurar  sua  funcionalidade  e  durabilidade  durante  o  uso  pela
Administração.

6. Declarações obrigatórias para inscrição e participação no processo de pré-qualificação

Para formalizar a inscrição e participação no processo de pré-qualificação, o interessado deverá realizar,
no sistema eletrônico, as declarações obrigatórias listadas a seguir. Cada declaração será exibida com o
título  correspondente  e  deverá  ser  confirmada  eletronicamente  pelo  interessado,  indicando  sua
conformidade com os requisitos exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações.

Declarações obrigatórias:

Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação

Declaração de Conformidade com Direitos Trabalhistas

Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência e Reabilitados

Declaração de Conformidade dos Bens com Especificações Técnicas

Declaração de Qualidade dos Produtos

Declaração de Manutenção de Documentos Atualizados

Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fornecidas

Declaração de Não Inidoneidade

Declaração de Não Vinculação a Trabalho Infantil ou Condições Análogas ao Trabalho Escravo

Cada  declaração  confirmada  permanecerá  registrada  no  sistema,  assegurando  a  rastreabilidade  e  a
transparência dos compromissos assumidos.

6.1.  Caberá  ao  interessado  em  participar  da  pré-qualificação  acompanhar  as  operações  no  sistema
eletrônico durante o processo,  sendo responsável  por eventuais ônus decorrentes da inobservância de
mensagens e notificações emitidas pela Administração ou da desconexão de seu acesso.

V - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Pedidos de Esclarecimento : Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre os termos do
edital de pré-qualificação, com prazo para apresentação de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura
do procedimento.

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
29

-5
10

-4
33

1 -
 P

ág
. 1

2/
17

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
32

95
10

4
33

1/
au

th
/



Impugnação do Edital : Impugnações ao edital poderão ser realizadas, no mesmo prazo de até 3 (três)
dias  úteis  antes  da  data  de  abertura,  por  qualquer  interessado  que  entenda  haver  irregularidades  na
aplicação da Lei nº 14.133/2021.

Divulgação das Respostas : As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento serão publicadas
no site eletrônico oficial da Prefeitura, garantindo a transparência e a igualdade de acesso às informações,
até o último dia útil anterior à abertura do certo.

VI - AVALIAÇÃO E CICLOS DE INSCRIÇÃO

Avaliação  Única  com  Prazo  Determinado:Para  a  pré-qualificação  temporária  direcionada
exclusivamente  ao  objeto  específico  desta  pré-qualificação,  a  análise  das  documentações  será
realizada em uma única etapa com prazo determinado. A análise das documentações será iniciada
exatamente no dia 10 de março de 2026, conforme divulgado no sítio eletrônico da entidade e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), permitindo que os interessados acompanhem e
organizem a submissão de seus documentos. A avaliação terá um prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis para sua conclusão, ao final do qual será emitido o certificado de pré-qualificação para os
interessados que atenderem aos requisitos estabelecidos para esse objeto específico.

Emissão  do  Certificado  de  Pré-Qualificação:Após  a  aprovação  na  avaliação,  será  emitido  um
certificado de pré-qualificação válido exclusivamente para o objeto específico da pré-qualificação em
questão.  Esse  certificado atesta  que  o  licitante  ou  bem está  qualificado e  em conformidade  com os
requisitos para participação na licitação vinculada a esse objeto, conforme os parâmetros estabelecidos
pela Administração.

Prazo para Submissão de Documentos:Os interessados deverão apresentar sua documentação até a data
estipulada para  a  análise,  conforme divulgado no sítio  eletrônico  da  entidade e  no  PNCP.  Qualquer
alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela Administração, garantindo que
todos os interessados tenham acesso à informação em tempo hábil.

VII - PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

Os interessados deverão manter os documentos apresentados atualizados durante o período de validade do
certificado de pré-qualificação temporária, sob pena de suspensão ou cancelamento do mesmo.

Prazo para Atualização: Documentos com validade próxima ao vencimento deverão ser atualizados pelo
fornecedor antes de expirarem, mediante notificação da Administração Pública através da plataforma
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eletrônica, para que sua condição de pré-qualificado seja mantida durante o período de vigência da pré-
qualificação.

Análise e Confirmação dos Documentos Atualizados: A comissão de avaliação realizará a análise dos
documentos  atualizados no prazo de até  10 (dez)  dias  úteis.  Caso sejam identificadas  pendências  ou
necessidade de correções, o interessado será notificado por e-mail cadastrado na plataforma eletrônica e
também na própria plataforma, para que providencie os ajustes necessários.

VIII - CANCELAMENTO DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

A falta de atualização dos documentos, o descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital ou o
fornecimento de informações inverídicas poderão resultar no cancelamento da pré-qualificação.

Direito de Recurso : Contra o cancelamento, o interessado poderá interpor recurso no prazo de 3 (três)
dias úteis, que deverá ser apresentado exclusivamente por meio da plataforma eletrônica designada pelo
Município, garantindo a transparência e a celeridade processual.

IX - REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

O procedimento  de  pré-qualificação  poderá  ser  revogado  ou  anulado  pela  Administração,  conforme
disposto nos incisos  I  e II  do Art.  71 da Lei  nº  14.133/2021,  caso haja razões  de interesse  público,
ilegalidades  ou  vícios  que  justifiquem  tal  medida.  Em  caso  de  revogação  ou  anulação,  todos  os
certificados concedidos serão automaticamente cancelados.

X - DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

Divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): Todas as informações referentes
ao  procedimento  de  pré-qualificação,  incluindo  editais,  impugnações,  respostas,  resultados  e
cancelamentos,  serão amplamente divulgadas no PNCP e no sítio  eletrônico oficial  da  FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com o princípio da publicidade.

Certidão  de  Pré-Qualificação  : Após  a  aprovação,  será  fornecida  uma  certidão  que  atesta  a  pré-
qualificação dos fornecedores ou bens, renovável mediante atualização dos documentos exigidos.

XI - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  os  participantes  do  procedimento  de  pré-
qualificação ficam sujeitos às avaliações administrativas nas situações de descumprimento das normas e
requisitos estabelecidos no presente edital, nas seguintes situações:

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
29

-5
10

-4
33

1 -
 P

ág
. 1

4
/1

7 
- 

V
er

ifi
ca

çã
o:

 h
tt

p
s:

//
as

si
n

at
u

ra
.in

tg
es

t.c
om

.b
r/

32
95

10
4

33
1/

au
th

/



Infrações Administrativas :  Constituem infrações  administrativas,  passíveis  de sanção,  os  seguintes
atos:

Não entrega da documentação pertinente para o certo , conforme previsto no inciso IV do art. 155 da Lei
nº 14.133/2021.

Não mantenha a documentação atualizada e atualizada , conforme o previsto neste edital.

Apresentação  de  documentação  falsa  ou  prestação  de  declaração  falsa  durante  a  pré-qualificação,
conforme inciso VIII do art. 155.

Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que vise frustrar os objetivos da pré-qualificação ou das
licitações futuras, conforme incisos IX e X do art. 155.

Outras infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável ao procedimento de pré-
qualificação.

Sanções Administrativas : Em decorrência das infrações mencionadas, serão aplicadas, conforme o caso,
as seguintes avaliações:

Advertência : será  aplicada exclusivamente  por  infração de menor  gravidade,  conforme previsto no
inciso do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

Multa : a ser calculada conforme previsão deste edital, com valor entre 0,5% (cinco décimos por cento) e
30% (trinta  por  cento)  do valor  estimado do  contrato a  ser  licitado,  de  acordo com a gravidade da
infração.

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Municipal : por período de até 3 (três)
anos, nas hipóteses de infração que comprometam a integridade do processo, conforme previsto no inciso
III do art. 156.

Declaração de Inidoneidade  :  impedindo o participante  de  licitar  e  contratar  com a  Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses
de infrações graves, conforme inciso IV do art. 156.

Critérios para Aplicação das Sanções : Na aplicação das sanções,  serão considerados os seguintes
critérios, conforme § 1º do art. 156:

Gravidade da Infração : a natureza do ato de infração e seu impacto na integridade do procedimento de
pré-qualificação.

Peculiaridades do Caso Concreto : considerando as especificações específicas e o contexto da infração.

Circunstâncias Agravantes ou Atenuantes : que podem causar o aumento ou redução do prejuízo.

Danos Causados à Administração : avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao interesse público.

Implantação de Programa de Integridade : caso aplicável, conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Defesa e Contraditório : O licitante ou fornecedor terá direito ao contraditório e à ampla defesa:
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Multas e Advertências : O interessado será notificado e poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinta

Sanções  de  Impedimento  e  Declaração  de  Inidoneidade  :  exigirão  a  instauração  de  processo  de
responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidores, conforme art. 158 da
Lei nº 14.133/2021, com possibilidade de apresentação de defesa e provas no prazo de 15 (quinze) dias
úteis.

Reparação  e  Reabilitação  :  O  participante  penalizado  poderá  solicitar  sua  reabilitação  perante  a
Administração, desde que cumpridos os requisitos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021:

Reparação Integral do Dano causado à Administração;

Pagamento das Multas Aplicadas;

Cumprimento do prazo mínimo de reabilitação, de 1 (um) a 3 (três) anos, conforme o caso;

Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.

Publicação das Sanções : As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas atualizadas no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas
(CNEP), conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla publicidade e acessibilidade a essas
informações.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Justificativa do Procedimento : A pré-qualificação realizada no presente edital apoia-se nos princípios
de  eficiência,  economicidade  e  competitividade,  previstos  no  artigo  5º  da  Lei  nº  14.133/2021.  Esse
processo  visa  consolidar  um grupo de  fornecedores  envolvidos  e  aptos  a  atender  de  maneira  ágil  e
adequada às futuras demandas da Administração Pública, contribuindo para um processo de contratação
mais rápido e seguro.

Através desta avaliação prévia, a Administração promove uma aplicação racional dos recursos públicos,
garantindo que os fornecedores selecionados estejam devidamente preparados para cumprir os requisitos
técnicos e financeiros necessários. A pré-qualificação também proporciona uma concorrência equilibrada
entre os participantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e transparente.

Além disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das avaliações, o processo fortalece a
transparência  e  a  segurança  jurídica,  ao  mesmo  tempo  em  que  permite  o  controle  social  sobre  os
fornecedores habilitados.  Esse procedimento favorece o alinhamento das futuras contratações com os
interesses e necessidades da Administração, garantindo que a prestação de serviços e adequada de bens à
população ocorra com qualidade e em conformidade com os princípios de integridade e responsabilidade
fiscal.
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Licitação Restrita aos Pré-Qualificados : A Administração estabelece que a participação na licitação
futura será restrita exclusivamente aos interessados que tenham sido previamente pré-qualificados para o
objeto  específico  delineado  neste  edital  de  pré-qualificação.  Essa  restrição  visa  garantir  que  apenas
fornecedores  que  atendam  aos  critérios  estabelecidos  no  edital  de  pré-qualificação,  já  validados  e
planejados pela comissão responsável, possam participar do processo licitatório.

Essa medida busca aprimorar  a segurança e  a qualidade das  contratações  futuras,  garantindo que os
participantes possuam experiência comprovada e condições específicas para atender às especificações e
exigência do contrato.  Além disso,  esta restrição contribui  para a celeridade e eficiência do processo
licitatório,  uma vez  que a  fase  de habilitação  inicial  já  foi  realizada,  permitindo maior  agilidade  na
avaliação das propostas e na formalização do contrato.

Por fim, a limitação da licitação aos pré-qualificados reforça a transparência e a conformidade com o
edital,  uma vez que todos os interessados foram previamente informados dessa exigência e puderam
participar da pré-qualificação em condições de igualdade, respeitando os princípios de competitividade e
isonomia previstas na Lei nº 14.133/2021.

Jaguaribe/CE, 20 de fevereiro de 2026

assinado eletronicamente
Francisco Elder Cavalcante Barroso

ORDENADOR DE DESPESAS
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